
—Câmara Municipal de Mogi Guaçu
Estado de São Paulo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 410 , DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre nova redação ao art. 2º do Decreto Legislativo nº 166, de 02
de fevereiro de 1999.

O VEREADOR CARLOS DONIZETE DA COSTA, Presidente
da CâmaraMunicipal de Mogi Guaçu Estado de São Paulo, etc.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mogi Guaçu
aprovou e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. lº O art. 2º do Decreto Legislativo nº 166, de 02 de
fevereiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O projeto de concessão de Título
Honorifico, deverá ser subscrito, no mínimo, pela maioria
absoluta dos membros da Câmara e observadas as demais
formalidades regimentais, vir acompanhado, como
requisitos essenciais, de circunstanciada biografia da
pessoa e relação dos trabalhos e dos relevantes serviços
prestados à cidade.”

Art. 2“ Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE.

Presidênciada CâmaraMunicipal de Mogi Guaçu, 29 de novembro de 2016.

Vereador O S DONIZETE DA COSTA
Presidente 2015-2016

Registrada, afixada e encaminhada à publicação na data supra.
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Su sor Geral
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